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INTERESSADO:  LAGO AZUL TRANSMISSÃO S.A. 

 

ASSUNTO:  PARTICIPAÇÃO EM PROJETO DE PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO 

 

  

Solicita a abertura de Processo administrativo para destinar recursos da Lago 
Azul Transmissão S.A ao Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento conforme 
preceitua a Lei 9.991 de julho de 2000 , uma vez que a adesão ao programa é 
obrigatória para as Concessionárias e Permissionárias de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica. 
  

 

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2020. 

 

Elaboração: 

 

_________________________________ 
Gunther Benedict Craesmeyer 

Assessor da diretoria  
 Lago Azul Transmissão S.A. 

 
 
  

Autorização: 
 
 
 

_______________________________ 
Antonio Dirceu Guimarães Machado 
Diretor Financeiro e Diretor Técnico 

 Lago Azul Transmissão S.A. 

 

 

_______________________________ 
Joicymar Oliveira Lopes Oliveira 

Diretora Presidente 
 Lago Azul Transmissão S.A. 
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Proponente: Antonio Dirceu Guimarães Machado – Diretor Técnico 
  

Proposta: Aprovar, nos termos da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, Resolução Normativa nº 754, de 13 de 
dezembro de 2016 e Procedimentos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento (PROP&D), a 
participação desta SPE na execução do projeto de pesquisa e desenvolvimento proposto pela Caldas 
Novas Transmissão S/A em cooperação com Transenergia Goiás S/A, Pantanal Transmissão S/A e 
Firminópolis Transmissão S/A, à Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), contemplando (i) a 
implementação de um sistema híbrido de geração fotovoltaica conectado à rede de distribuição com 
armazenamento em banco de baterias no Bloco B da Escola de Engenharia Elétrica, Mecânica e da 
Computação da Universidade Federal de Goiás; e (ii) a contratação de equipe de pesquisadores da 
Funape/UFG para realização de estudos aplicáveis à gestão eficiente da produção e do consumo de 
energia elétrica de qualquer unidade consumidora com geração distribuída de base fotovoltaica cuja 
tarifação da energia sofra diferenciação horária. 

O projeto de pesquisa e desenvolvimento proposto tem duração prevista de 36 meses. O Programa 
de P&D deve durar um total de 38 meses, considerando os 60 dias de prazo, após o término do 
projeto, concedidos pela ANEEL para a entrega dos arquivos de Relatório Final do Projeto. 

 O orçamento desse projeto foi estimado em R$ 734.882,35 sendo que desse total serão destinados: 

➢ R$ 411.882,35 a recursos humanos para a execução da pesquisa; 

➢ R$ 230.000,00 a serviços de terceiros e equipamentos permanentes; 

➢ R$ 6.000,00 a materiais de consumo, material bibliográfico e outras despesas; 

➢ R$ 39.000,00 a viagens, diárias e participações da equipe em congressos e eventos; e  

➢ R$ 48.000,00 à auditoria do programa e do projeto.   

As concessionárias participantes irão financiar esse projeto na proporção de suas obrigações de 
investimento em P&D, considerando o somatório do saldo acumulado em conta contábil na data de 
início do projeto e o montante de investimentos obrigatórios gerados ao longo dos 36 meses previstos 
para sua execução. 

Justificativa: Em conformidade com a Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000, as concessionárias de serviços públicos 
de distribuição, transmissão ou geração de energia elétrica devem aplicar, anualmente, um percentual 
mínimo de sua receita operacional líquida – ROL em projetos de P&D e em eficiência energética – 
EE, segundo regulamentos estabelecidos pela ANEEL. 

Os Procedimentos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento – PROP&D, aprovados e revisados 
pela Resolução Normativa nº 754, de 13 de dezembro de 2016, são um guia determinativo de 
procedimentos dirigido às empresas reguladas pela ANEEL com obrigatoriedade de atendimento à 
Lei nº 9.991/2000, para elaboração e execução de projetos de P&D. 

O PROP&D define os tipos de projetos que podem ser realizados com recursos do Programa de 
Pesquisa e Desenvolvimento – P&D regulado pela ANEEL, sua estrutura, forma de apresentação e 
os critérios de avaliação dos resultados alcançados. Apresenta, também, os procedimentos para 
contabilização, prestação de contas e reconhecimento dos investimentos realizados.  

Destaca-se do PROP&D o item 1.2.5.1 constante do Módulo 1, Seção 1.2, página 8 de 14, que dispõe 
o texto abaixo transcrito: 

“1.2.5.1 A empresa regulada pela ANEEL com obrigatoriedade de atendimento à Lei 
nº 9.991/2000 que acumular, em 31 de dezembro de cada ano, na Conta Contábil 
de P&D um montante superior ao investimento obrigatório dos 24 (vinte e quatro) 
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meses anteriores, incluindo o mês de apuração (dezembro), está sujeita às 
penalidades previstas na Resolução Normativa nº 63/2004.” 

O balancete de julho de 2019 da Lago Azul Transmissão apresenta um saldo contábil acumulado na 
conta de P&D de R$ 55.491,49 (cinquenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e um reais e quarenta 
e nove centavos). Esse montante, de forma isolada, não parece suficiente para a realização de uma 
pesquisa condizente com a regulamentação descrita no PROP&D da ANEEL. 

Diante disso, tendo em vista que outras transmissoras com acionistas comuns à Lago Azul estão 
propondo a execução de projeto cooperativo de pesquisa e desenvolvimento (em anexo), no sentido 
de somar investimentos e esforços, é fortemente recomendada a Resolução da Diretoria pela 
participação dessa SPE no projeto em questão. 

 

  

Anexos: A – P&D CNT 2019 – Apresentação. 

B – Proposta Projeto P&D SFVCR com Armazenamento em Baterias Rev2. 

C – Termo de Acordo de Execução de Projeto P&D. 

 

  
 
 Antonio Dirceu Guimarães                                                                                                                             Machado 
 Diretor Técnico 











 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

PROCESSO Nº 2019.01.00140-93 

   
 

OBJETO: Participação em Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento sobre as 

características de sistema híbrido de geração solar fotovoltaica conectado à 

rede de distribuição com armazenamento em banco de baterias. 

 

I. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO  

 

Constitui objeto deste projeto uma pesquisa acadêmica de cunho técnico 

científico necessária à execução de Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento 

sobre das características técnicas, econômicas e operacionais de um sistema 

híbrido de geração solar fotovoltaica conectado à rede de distribuição com 

armazenamento em banco de baterias, a ser instalado no prédio 17B da Escola 

de Engenharia Elétrica, Mecânica e da Computação da Universidade Federal de 

Goiás. 

A pesquisa a ser realizada pela equipe se propõe a investigar formas inovadoras 

de gestão eficiente da produção e do consumo de energia elétrica de qualquer 

unidade consumidora com geração distribuída de base fotovoltaica, cuja 

tarifação da energia sofra diferenciação horária. 

 

II. DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO 

 

Os serviços desenvolvidos durante todo o projeto de pesquisa e 

desenvolvimento deverá ser prestado em estrita consonância com as diretrizes 

estabelecidas na Resolução Normativa 754 de 13 de dezembro de 2016 ANEEL, 

que estabelece os Procedimentos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento 

(PROP&D) da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL e no guia de 

Procedimentos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento (PROP&D) da 

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 

 

III. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 



 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

PROCESSO Nº 2019.01.00140-93 

   
 

Primeiramente, vejamos o que dispõe a Lei nº 9.991 de 24 de julho de 2000 que 

dispõe sobre realização de investimentos em pesquisa e desenvolvimento e em 

eficiência energética por parte das empresas concessionárias do setor de 

energia elétrica, quando á obrigatoriedade da participação: 

 

Art. 3o As concessionárias de serviços públicos de transmissão de 

energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, 

no mínimo, um por cento de sua receita operacional líquida em 

pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, observado o seguinte: 

I – caso a empresa já tenha celebrado contrato de concessão, a 

obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a 

partir da data da publicação desta Lei; 

II – caso a empresa ainda não tenha celebrado contrato de concessão, 

a obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar 

a partir da data de assinatura do referido contrato. 

 

Do acima exposto, concluímos que é obrigatoriedade legal para a Lago Azul 

Transmissão S.A., enquanto concessionária do serviço público de transmissão 

de energia elétrica, a adesão ao Programa de Pesquisa e Desenvolvimento do 

setor elétrico.  

 

IV. JUSTIFICATIVA DO VALOR DO INVESTIMENTO 

 

No que se refere ao montante de valor destinado, vejamos o que preceitua a 

Lei nº 9.991 de 24 de julho de 2000 em seu art. 4º. 

Art. 4 º  Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos 

arts. 1 º a 3 º, exceto aquele previsto no parágrafo único do art. 1 º, 

deverão ser distribuídos da seguinte forma: 

I – 40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT 

II – 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e 

desenvolvimento, segundo regulamentos estabelecidos pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica – ANEEL 



 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

PROCESSO Nº 2019.01.00140-93 

   
 

III – 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos e 

pesquisas de planejamento da expansão do sistema energético, bem 

 

 

 como os de inventário e de viabilidade necessários ao aproveitamento 

dos potenciais hidrelétricos.  

 

A LAZ cumpre mensalmente desde a energização do empreendimento, portanto 

início de recebimento da RAP, as obrigações constantes nos incisos I e III do 

art. 4º. Face ao baixo valor mensal relativo ao inciso II do art. 4º acumulou-se no 

longo dos anos o valor de R$ 64.395,58 (sessenta e quatro mil, trezentos e 

noventa e cinco reais e cinquenta e oito centavos) , que deverá ser aplicado em 

projeto que atenda os requisitos impostos pela RN 754/2016 ANEEL até o valor 

total de R$ 111.000,00 (Cento e onze mil reais). 

 

V. RAZÃO DA ESCOLHA   

 

Devido à obrigação legal anteriormente exposta, a Lago Azul deverá destinar 

0,40% da Receita Operacional Líquida anual em Projeto P&D, valor este que 

totalizava no balancete de dezembro de 2019 R$ 64.395,58 (sessenta e quatro 

mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e oito centavos). Esse 

montante, de forma isolada, não nos pareceu suficiente para a realização de 

uma pesquisa condizente com a regulamentação descrita no PROP&D da 

ANEEL. 

Diante disso, tendo em vista que outras transmissoras com acionistas comuns 

à Lago Azul estão propondo a execução de projeto cooperativo de pesquisa e 

desenvolvimento (em anexo), no sentido de somar investimentos e esforços, foi 

decidida a participação dessa SPE no projeto em questão. 

 

 

VI. RECURSOS FINANCEIROS 

 



 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

PROCESSO Nº 2019.01.00140-93 

   
 

As despesas relativas à esta contratação, estão classificadas na reserva 

orçamentária 2.1.4.4 - PeD constante no orçamento de 2020, da Lago Azul 

Transmissão S.A. 

 

VII. CONCLUSÃO 

 

 A Diretoria, no uso de suas atribuições, ratifica, por este termo de justificativa, 

a situação de inclusão ao Projeto Cooperativo de Pesquisa e Desenvolvimento, 

com fundamentos nas razões expostas. 

 

 

Goiânia 17 de fevereiro de 2020 

Elaboração: 

 

_______________________________ 
Gunther Benedict Craesmeyer 

Assessor da diretoria  
 Lago Azul Transmissão S.A. 

 

Autorização: 

 

_______________________________ 
Antonio Dirceu Guimarães Machado 
Diretor Financeiro e Diretor Técnico 

 Lago Azul Transmissão S.A. 

 

 

_______________________________ 
Joicymar Oliveira Lopes Oliveira 

Diretora Presidente 
 Lago Azul Transmissão S.A. 
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Pantanal Transmissão e 
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OBRIGAÇÃO LEGAL

• Lei 9.991 de 24 de julho de 2000

[...]

Art. 3º As concessionárias de serviços públicos de transmissão de energia
elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo,
um por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e
desenvolvimento do setor elétrico, observado o seguinte:

I – caso a empresa já tenha celebrado contrato de concessão, a
obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir
da data da publicação desta Lei;

II – caso a empresa ainda não tenha celebrado contrato de concessão, a
obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir
da data de assinatura do referido contrato.



OBRIGAÇÃO LEGAL

• Lei 9.991 de 24 de julho de 2000

Art. 4º Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos arts.
1º a 3º, exceto aquele previsto no parágrafo único do art. 1º, deverão ser
distribuídos da seguinte forma:

I – 40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de
julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991;

II – 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e
desenvolvimento, segundo regulamentos estabelecidos pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; (Redação dada pela Lei nº
10.848, de 2004)

III – 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos e
pesquisas de planejamento da expansão do sistema energético, bem
como os de inventário e de viabilidade necessários ao aproveitamento dos
potenciais hidrelétricos.



OBRIGAÇÃO LEGAL

• Resolução Normativa Nº 754 de 13 de 
dezembro de 2016

Art. 1º Ficam aprovados os Procedimentos do Programa de Pesquisa e
Desenvolvimento – PROP&D, conforme o disposto no Anexo I, contendo os
procedimentos para utilização e prestação de contas dos recursos
destinados a projetos de P&D, em atendimento à Lei nº 9.991, de 24 de julho
de 2000.

Parágrafo único. Os procedimentos aprovados por esta resolução
encontram-se disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br, na
seção de Pesquisa e Desenvolvimento – P&D.



OBRIGAÇÃO LEGAL

• PROCEDIMENTOS DO PROGRAMA DE 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

MÓDULO 1 – INTRODUÇÃO

1.2.5 GESTÃO DA CONTA DE P&D

1.2.5.1 A empresa regulada pela ANEEL com obrigatoriedade de
atendimento à Lei nº 9.991/2000 que acumular, em 31 de dezembro de cada
ano, na Conta Contábil de P&D um montante superior ao investimento
obrigatório dos 24 (vinte e quatro) meses anteriores, incluindo o mês de
apuração (dezembro), está sujeita às penalidades previstas na Resolução
Normativa nº 63/2004.



OBJETIVOS GERAIS

• Estudo de Sistemas de Geração 
Fotovoltaica Conectado à Rede (SFCR) 
com Armazenamento de Energia



OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Estudo SFCRs com Amazenamento de Energia

• Análise de forma de operação:

1) Armazenar energia fora de ponta com sistema fotovoltaico e   

entregar essa energia na ponta;

2) Armazenar e prover a instalação de energia no período fora de 

ponta com o sistema fotovoltaico e entregar a energia 

armazenada no período da ponta;

3) Armazenar energia fora de ponta com sistema fotovoltaico e 

rede de distribuição e entregar energia armazenada na ponta;

• Análise econômica e financeira

• Estudo e análise do ambiente regulatório



Fora de Ponta

Tarifa $

Ponta 18h-21h

Tarifa $$$



JUSTIFICATIVA

O armazenamento de energia é hoje um dos gargalos

operacionais para inserção de energias renováveis

intermitentes na rede de distribuição.

• Sistemas intermitentes (solar e eólico) trazem novos 
desafios operacionais (Ex: Alemanha, Japão, China, etc)

• Existência de Inversores Fotovoltaico para operação de 
SFCR com amazenamento

• Evolução dos sistemas de armazenamento (baterias de 
íons de Lítio)



METODOLOGIA

Área disponível para SFCR com armazenamento



METODOLOGIA

Estudo de SFCRs com Amazenamento de Energia

• Dimensionamento dos componentes do sistema inversor 
híbrido, banco de baterias e módulos

• Implementação do sistema

• Teste com três formas distintas de operação (1, 2 e 3)

• Análise econômica e financeira com tarifas horárias

• Estudo e análise do ambiente regulatório



METODOLOGIA

Estudo de SFCRs com Amazenamento de Energia

Solaredge Storage – StorEdge



METODOLOGIA

Estudo de SFCRs com Amazenamento de Energia



Roteiro da Pesquisa
Duração: 36 meses

1. Dimensionamento do Sistema

2. Aquisição de Materiais e Equipamentos

3. Instalação de SFCR com Armazenamento

4. Monitoramento da Operação

5. Tratamento dos dados

6. Análise econômica e financeira

7. Análise de desempenho

8. Análise regulatória

9. Redação de relatórios

10. Redação de artigos

11. Participação em congressos e eventos

12. Orientação de investigação de mestrado



EQUIPE

TRANSMISSORAS

• Eng. Marcelo Bousquet – Gestor P&D

FUNAPE / UFG

• Prof. Enes Marra – Coordenador

• Pesquisador Professor  – a definir

• Pesquisador Assistente – a definir



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO



ORÇAMENTO DO PROJETO



ORÇAMENTO DO PROJETO



CONSIDERAÇÃO FINAIS

• Produtos da Pesquisa

• Relatórios Técnicos

• Artigos publicados

• Dissertação de mestrado

• Sistema fotovoltaico híbrido
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PROPOSTA DE EXECUÇÃO DE PROJETO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO  

 

Aos representantes das concessionárias: 

 

 CALDAS NOVAS TRANSMISSÃO S/A 

 TRANSENERGIA GOIÁS S/A 

 PANTANAL TRANSMISSÃO S/A 

 FIRMINÓPOLIS TRANSMISSÃO S/A 

 LAGO AZUL TRANSMISSÃO S/A 

 

Referência: Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, Resolução Normativa nº 754, de 13 de dezembro 

de 2016 e Procedimentos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento (PROP&D) 

 

Prezado(s) Senhor(es), 

 
Em atenção ao assunto em referência, é com satisfação que a Escola de Engenharia Elétrica, 

Mecânica e da Computação da Universidade Federal de Goiás em conjunto com a L&M Engenharia 

e Consultoria Ltda apresentam proposta de execução de projeto de pesquisa e desenvolvimento 

conforme detalhamento apresentado a seguir. 

O objetivo do Programa de P&D é alocar adequadamente recursos humanos e financeiros 

em projetos que demonstrem a originalidade, aplicabilidade, relevância e a viabilidade econômica 

de produtos e serviços, nos processos e usos finais de energia.  

 

Com isso, busca-se promover a cultura da inovação, estimulando a pesquisa e 

desenvolvimento no setor elétrico brasileiro, criando novos equipamentos e aprimorando a 

prestação de serviços que contribuam para a segurança do fornecimento de energia elétrica, a 

modicidade tarifária, a diminuição do impacto ambiental do setor e da dependência tecnológica 

do país. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, ficamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos complementares que eventualmente se façam necessários. 

 

 
Enes Gonçalves Marra Marcelo Nogueira Bousquet 

Coordenador da Pesquisa Gestor do Programa de P&D 
Eng. Eletricista CREA 7.500/D DF Eng. Eletricista CREA 13.516/D GO 
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1. ASPECTOS LEGAIS 

 
Em conformidade com a Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000, as concessionárias de 

serviços públicos de distribuição, transmissão ou geração de energia elétrica, as permissionárias 

de serviço público de distribuição de energia elétrica e as autorizadas à produção independente 

de energia elétrica, excluindo-se aquelas que geram energia exclusivamente a partir de instalações 

eólica, solar, biomassa, cogeração qualificada e pequenas centrais hidrelétricas, devem aplicar, 

anualmente, um percentual mínimo de sua receita operacional líquida – ROL em projetos de P&D 

e em eficiência energética – EE, segundo regulamentos estabelecidos pela ANEEL. 

 

Os Procedimentos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento – PROP&D, aprovados e 

revisados pela Resolução Normativa nº 754, de 13 de dezembro de 2016, são um guia 

determinativo de procedimentos dirigido às empresas reguladas pela ANEEL com obrigatoriedade 

de atendimento à Lei nº 9.991/2000, para elaboração e execução de projetos de P&D. 

 

O PROP&D define os tipos de projetos que podem ser realizados com recursos do Programa 

de Pesquisa e Desenvolvimento – P&D regulado pela ANEEL, sua estrutura, forma de apresentação 

e os critérios de avaliação dos resultados alcançados. Apresenta, também, os procedimentos para 

contabilização, prestação de contas e reconhecimento dos investimentos realizados. 

 

1.1. PROJETO DE P&D COOPERATIVO 
 

O PROP&D define, em seu Módulo 2, submódulo 2.1, que um Projeto de P&D cooperativo 

é aquele no qual, além de uma empresa identificada como proponente, há participação de outra(s) 

empresa(s) com obrigação de atendimento ao disposto na Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

denominada(s) cooperada(s). 

Um projeto cooperativo deve ser cadastrado na base de P&D da ANEEL pela proponente, 

em proposta única e nele devem constar, além dos itens necessários a um projeto de P&D regulado, 

as informações das empresas reguladas participantes, proponente e cooperada(s). 

A comprovação de gastos é feita simultaneamente por cada empresa participante, 

proponente e cooperada(s), que aportar recursos ao projeto, sendo de responsabilidade da 

empresa proponente o envio dos relatórios final e de auditoria contábil e financeira, contendo as 

informações de gastos de todas as empresas, proponente e cooperada(s), que aportaram recursos 

na execução do projeto. 

Cada empresa cooperada deve enviar um relatório de auditoria contábil e financeira para 

a empresa proponente ao final do projeto, no caso de ter registro contábil com gastos próprios ou 

com a(s) entidade(s) executora(s). 

 

* Os textos acima foram transcritos do manual de Procedimentos do Programa de Pesquisa e 
Desenvolvimento (PROP&D) 
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1.2. AVALIAÇÃO DO PROJETO 

 
O guia PROP&D estabelece, em seu Módulo 4, Submódulo 4.1, os critérios de avaliação de 

um projeto de pesquisa e desenvolvimento.  

O texto informa que a avaliação inicial é realizada exclusivamente para Projetos de P&D 

Estratégico¹. Já a avaliação final é realizada para todos os projetos, com base no Relatório Final e 

no Relatório de Auditoria Contábil e Financeira encaminhados à ANEEL pela proponente, 

considerando a fase da cadeia de inovação à qual o projeto está inserido.  

 

Os seguintes critérios são considerados na avaliação inicial e final de projetos: 

 

✓ Originalidade; 

✓ Aplicabilidade; 

✓ Relevância; e 

✓ Razoabilidade dos custos. 
 
 
¹ Um Projeto de P&D Estratégico é definido pela ANEEL, por meio de Chamada aprovada em reunião pública, cujo tema é considerado de grande 
relevância para o setor e exije um esforço conjunto e coordenado de várias empresas. Não é o caso do projeto aqui proposto. 

 

 
1.3. GESTÃO DA CONTA DE P&D 
 

Além das diretrizes anteriormente citadas, outro ponto de destaque do guia PROP&D diz 

respeito à gestão da conta contábil. Em seu Módulo 1, item 1.2.5.1, está determinado que a 

empresa regulada pela ANEEL com obrigatoriedade de atendimento à Lei nº 9.991/2000 que 

acumular, em 31 de dezembro de cada ano, na Conta Contábil de P&D um montante superior ao 

investimento obrigatório dos 24 (vinte e quatro) meses anteriores, incluindo o mês de apuração 

(dezembro), está sujeita às penalidades previstas na Resolução Normativa nº 63/2004. 

O item 1.2.5.3 complementa a informação informando que para proceder a essa verificação 

específica, deve-se excluir do saldo da Conta Contábil de P&D os lançamentos relacionados à 

execução dos projetos em curso (Conta Contábil 1104.9 e 1204.9, ativo circulante e não circulante, 

respectivamente, ou equivalente, no caso dos produtores independentes e autorizados). 

 

2. PROPOSTA DE EXECUÇÃO DE PROJETO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO (P&D) 
 
2.1. OBJETIVO GERAL 

 
Executar um projeto de Pesquisa e Desenvolvimento, do tipo COOPERATIVO, reunindo 

recursos das concessionárias do serviço público de transmissão de energia elétrica abaixo 

relacionadas, considerando as disposições do guia de Procedimentos do Programa de Pesquisa e 

Desenvolvimento (PROP&D), no cumprimento da Lei nº 9.991/2000. 
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Proponente: Caldas Novas Transmissão 

Cooperada 1: Transenergia Goiás 

Cooperada 2: Pantanal Transmissão 

Cooperada 3: Firminópolis Transmissão 

Cooperada 4: Lago Azul Transmissão 

 
 

2.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 

Estudar os aspectos técnicos, econômicos e operacionais de aproveitamento da geração 

distribuída com gestão ativa da demanda e do consumo através de um sistema híbrido de geração 

fotovoltaica conectado à rede de distribuição com armazenamento em banco de baterias, 

instalado no Bloco B da Escola de Engenharia Elétrica, Mecânica e da Computação da Universidade 

Federal de Goiás.  

 

 

2.3. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 

2.3.1. Motivação 

A geração distribuída utilizando fontes renováveis de energia, em especial a 

fotovoltaica, tem ganhado importante espaço no cenário nacional nesses últimos anos. Os 

benefícios deste novo conceito em geração vão desde a economia em investimentos de 

transmissão até a melhoria da qualidade do serviço de energia elétrica, com redução de 

perdas e alívio da rede de distribuição. Contudo, essa tecnologia de geração junto ao ponto 

de consumo, por si só, não permite otimizar a utilização da energia elétrica produzida. Para 

tal, se faz necessário agregar um sistema de armazenamento e controle inteligente do fluxo 

elétrico. Assim, com o objetivo de entender, estudar e propor formas inovadoras de 

aproveitamento da geração distribuída com gestão ativa da demanda e do consumo do 

Bloco B da Escola de Engenharia Elétrica, Mecânica e da Computação da UFG, esse projeto 

se justifica por contribuir ainda mais com o desenvolvimento do setor elétrico brasileiro 

agregando novos estudos e conceitos nessa área. 

 

2.3.2. Originalidade 

Em linha com as necessidades de desenvolvimento relacionadas nas Chamadas nº 

001/2016 – Eficiência Energética e Mini geração em Instituições Públicas de Educação 

Superior e 021/2016 – Arranjos Técnicos e Comerciais para a Inserção de Sistema de 

Armazenamento de Energia no Setor Elétrico Brasileiro, esse projeto se mostra original na 

proposta de entender e estudar formas inteligentes de aproveitamento da geração 

distribuída com utilização de sistema de armazenamento em banco de baterias num prédio 
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público de educação superior no estado de Goiás. Além disso, o projeto ainda se propõe a 

investigar a viabilidade técnico-econômica do intercâmbio de energia entre horários com 

diferentes tarifações de energia. 

 

2.3.3. Aplicabilidade 

Os estudos desenvolvidos a partir desse projeto serão aplicáveis à uma gestão 

eficiente da produção e do consumo de energia elétrica de qualquer unidade consumidora 

com geração distribuída de base fotovoltaica cuja tarifação da energia sofra diferenciação 

horária. Notadamente, o sistema implementado permitirá conhecer e testar métodos de 

otimização do uso da energia como o descolamento de carga (load shifiting) e o limitador 

de demanda (peak shaving). No primeiro caso, o sistema fotovoltaico fornece energia e 

carrega as baterias no período diurno e descarrega toda a energia acumulada nas baterias 

durante o período noturno. No segundo caso, o sistema fotovoltaico fornece energia e 

carrega as baterias no período diurno e limita a demanda no horário de ponta através da 

descarga das baterias até o limite de atendimento da demanda preestabelecida. 

Os resultados desse projeto servirão de modelo técnico-econômico de referência 

para outros projetos em todo o país. Além disso, a consolidação dos conceitos servirá de 

fonte de informação para estudos posteriores, assim como para uma futura disseminação 

da tecnologia na cidade de Goiânia. 

 

2.3.4. Relevância 

O projeto fomenta a pesquisa nas áreas de geração distribuída e armazenamento 

de energia, bem como promove a formação de recursos humanos vinculados e não 

vinculados ao projeto. Por meio de simulações e análises operacionais, é esperado o 

desenvolvimento de no mínimo uma tese de mestrado, além da publicação de artigos 

nacionais e internacionais pelos membros da equipe, gerando assim desenvolvimento 

técnico-científico sobre do tema. À medida que promove o alívio da rede de distribuição 

pela geração distribuída combinada com a gestão otimizada da geração e consumo da carga 

elétrica do Bloco B  da Escola de Engenharia Elétrica, Mecânica e da Computação da UFG, 

o projeto possibilita a criação de um modelo de ganho econômico para a Universidade que 

pode ser estendido a todo o setor elétrico brasileiro. Ademais, a utilização de fonte solar 

fotovoltaica nesse projeto agrega sustentabilidade e incentiva, através do exemplo, a 

utilização de fontes alternativas de geração de energia. 

 

2.3.5. Razoabilidade dos Custos 

O projeto foi orçado em R$ 748.797,30. Desse total serão destinados  R$ 411.882,35 

a Recursos Humanos, R$ 50.111,05 a serviços de terceiros, R$ 179.889,05 a equipamentos 

e materiais permanentes, zero a materiais de consumo, R$ 27.727,16 a viagens e diárias, 
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R$ 19.187,69 a outras despesas como inscrições em congressos, material bibliográfico, 

licenças de software, entre outros e R$ 60.000,00 destinados à auditoria do programa e do 

projeto das cinco empresas participantes. A razoabilidade dos custos desse projeto, por se 

tratar de investimento em área estratégica do setor elétrico, só poderá ser realmente 

mensurada ao longo do processo de consolidação desse tipo de tecnologia no país. 

Contudo, sua repercussão socioeconômica prevê: o domínio de tecnologia estratégica em 

geração distribuída com armazenamento de energia; um benchmarking de custos e 

benefícios da inserção desse tipo de tecnologia no país; a criação de um novo modelo de 

negócios; a capacitação técnica profissional em sistemas fotovoltaicos conectados à rede 

com armazenamento em baterias. 

 

2.3.6. Pesquisas Correlatas 

CEMIG Distribuição: Desenvolvimento de sistema integrado de geração fotovoltaica 

distribuída com armazenamento de energia interligados à rede elétrica de distribuição. 

COELCE, Companhia Energética do Ceará: Sistema Inteligente de Armazenamento de 

Energia e Gerenciamento de Demanda para Aplicações de Pequeno Porte com Integração 

de Geração Distribuída e Conexão para Veículos Elétricos. CEMIG Distribuição: Arranjos 

técnicos e comerciais para a inserção de sistemas de armazenamento de energia em 

combinação com sistema de geração distribuída nas redes de distribuição brasileiras. Rio 

Paraná Energia: Sistemas integrados de geração e armazenamento de energia: 

conceituação e proposta de desenvolvimento para aplicação no sistema elétrico brasileiro. 

 
2.4. DURAÇÃO PREVISTA 

 
A execução do projeto de pesquisa e desenvolvimento proposto tem duração 

prevista de 36 meses. Todo o Programa de P&D deve durar 38 meses considerando os 60 
dias de prazo, após o término, para a entrega dos arquivos de Relatório Final do Projeto. 

 

ITEM Mês 0 
Mês 1 

ao 
Mês 37 Mês 38 

  Mês 36   

Elaboração e envio do XML de cadastro do 
projeto 

 X     

Termo de acordo entre as empresas  X     

Elaboração e envio do XML de início do 
projeto 

 X     

Execução do projeto de P&D (pesquisa)   X    

Auditoria do Projeto    X   X  

Elaboração e envio do XML de término do 
projeto 

       X  
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2.5. EQUIPE DO PROJETO 
 

➢ Pelas Transmissoras: 

• Eng. Marcelo Bousquet – Gestor de P&D 

 
➢ Pela UFG/ Funape – Fundação de Apoio à Pesquisa: 

• Prof. Enes Marra – Coordenador do Projeto 

• Prof. “À definir”  – Pesquisador 

• Graduando “À definir”  – Pesquisador Assistente 

 
2.6. ORÇAMENTO DO PROJETO 

 
 

 

   

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

QTDE R$ UNIT R$ TOTAL

RECURSOS HUMANOS Profissionais Mensal Projeto

Pesquisadores UFG 7.941 285.882

Coordenador 1 3.000 108.000

Pesquisador 1 3.000 108.000

Pesquisador Jr 1 750 27.000

Taxas Adm Funape/UFG 15% 1.191 42.882

Pesquisador L&M 3.500 126.000

Pesquisador/Gerente de Projeto 1 3.500 126.000

Total Recursos Humanos 11.441 411.882

Valor anual 137.294

MATERIAIS DE CONSUMO QTDE R$ UNIT R$ TOTAL

0

Total Materiais de Consumo 0

VIAGENS E DIÁRIAS QTDE R$ UNIT R$ TOTAL

Participações em Congressos 27.727

Passagens aéreas 7 1.783 12.481

Locação automóvel 2 479 959

Combustível (diária de deslocamento) 120 10 1.170

Hospedagem (diária x pessoas) 34 280 9.517

Alimentação (refeições x pessoas x dias) 72 50 3.600

Total Viagens e Diárias 27.727

 Recursos Humanos 411.882,35

 Materiais de Consumo 0,00

 Viagens e Diárias 27.727,16

 Materiais e Equip. Permanentes 179.889,05

 Serviços de Terceiros 50.111,05

 Outros 19.187,69

 Auditoria 60.000,00

TOTAL DO PROJETO 748.797,30
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SERVIÇOS DE TERCEIROS QTDE R$ UNIT R$ TOTAL

Aquisição de novos equipamentos 34.965

Instalação inversor FV Híbrido 2 2.000 4.000

Instalação de SFVCR 1 3.465 3.465

Instalação de Banco de baterias 2 5.000 10.000

Interligação elétrica dos equipamentos 1 7.500 7.500

Construção de sala de baterias 1 10.000 10.000

Reforço das estruturas existentes 15.146

Instalação de passarela de manutenção 1 9.000 9.000

Manutenção motor telhado retratil deck 1 500 500

Instalações elétricas e sinalização deck 1 605 605

Instalação de Central de Alarme 1 1.576 1.576

Rearanjo dos módulos FV existentes 1 3.465 3.465

Total Serviços de Terceiros 50.111

MATERIAIS E EQUIP. PERMANENTES QTDE R$ UNIT R$ TOTAL

Aquisição de novos equipamentos 157.580

Inversor FV Híbrido 6,5/5,0 kW 2 20.000 40.000

Kit FV s/ inversor 9,9 kWp 1 39.600 39.600

Banco de baterias Ion-Li XX Ah 2 30.240 60.480

Quadros elétricos 1 7.500 7.500

Sala de Baterias 1 10.000 10.000

Reforço das estruturas existentes 11.681 11.681

Passarela/deck visitação (ferragens) 1 9.000 9.000

Motor p/ telhado retratil deck 1 500 500

Tomadas, iluminação e sinalização deck 1 605 605

Central de alarme 1 1.576 1.576

Ferramental 10.628 10.628

Multímetro True RMS 1 1.400 1.400

Câmera Termográfica 1 7.000 7.000

Parafusadeira bateria 1 728 728

Kit Instalador PHB 1 1.500 1.500

Total Materiais e Equip. Permanentes 179.889

OUTROS QTDE R$ UNIT R$ TOTAL

Participações em Congressos 12.000

Inscrições em Congressos 7 1.714 12.000

Outros 7.188

Bibliografia 1 1.000 1.000

Licenças de Software 1 5.489 5.489

Normas Técnicas 1 699 699

Total Outros 19.188

AUDITORIA QTDE R$ UNIT R$ TOTAL

Auditoria do Projeto 5 12.000 60.000

Total Auditoria 60.000
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2.7. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 

 

 

 

 
 
 

TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3 TRIM 4 TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3 TRIM 4 TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3 TRIM 4

1 - ATIVIDADES PRÉVIAS

Cadastro do projeto (envio do XML)

Termo de acordo entre as empresas

Início do projeto (envio do XML)

2 - EXECUÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA TOTAL

0 29.930 191.670 8.400 0 0 0 0 0 0 0 0

34.324 34.324 34.324 34.324 34.324 34.324 34.324 34.324 34.324 34.324 34.324 34.324

0 0 0 0 0 0 0 28.920 0 10.807 0 0

1.699 0 0 5.489 0 0 0 0 0 0 0 0

3 - ENCERRAMENTO E ENTREGA ANEEL TOTAL

Relatório Final (envio do XML)

TOTAL DO INVESTIMENTO EM P&D 748.797 36.022 64.254 225.994 48.212 34.324 34.324 34.324 63.244 34.324 45.130 34.324 34.324

TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3 TRIM 4 TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3 TRIM 4 TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3 TRIM 4

CNT 18.000 18.000 18.000 6.000 3.000 3.000 3.000 9.000 3.000 6.000 3.000 15.574

Pantanal 34.500 34.500 34.500 11.500 6.000 6.000 6.000 18.000 6.000 12.000 6.000 18.574

Firminópolis 13.500 13.500 13.500 4.500 2.500 2.500 2.500 7.500 2.500 5.000 2.500 15.074

TGO 25.000 25.000 30.000 30.000 18.000 18.000 18.000 18.000 18.000 18.000 18.000 18.000

Lago Azul 19.500 19.500 19.500 6.500 3.000 3.000 3.000 9.000 3.000 6.000 3.000 15.574

TOTAL DAS FONTES RECURSOS P&D 110.500 110.500 115.500 58.500 32.500 32.500 32.500 61.500 32.500 47.000 32.500 82.797

14,1%

60.000

33,9%

ANO 2 ANO 3 MÊS 

38

MÊS 

37

Consumíveis, bibliografia e outras 

despesas
7.188

60.000
Auditoria do Projeto

ANO 1

Participação em congressos e eventos 39.727

MÊS 

0

Pesquisa - Recursos Humanos 411.882

60.000

230.000
Implantação do sistema 

híbrido/adequação sistema FV

FONTES DE RECURSOS P&D
Percentual 

de 

Participação

TOTAL DE 

INVESTIMENTOS

748.797

110.574

254.000

85.074

193.574

105.574

ANO 1 ANO 2 ANO 3

100%

14,8%

11,4%

25,9%
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3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
É esperado que o produto principal do projeto proposto, enquadrado como uma pesquisa 

aplicada, seja um dos seguintes itens: 

 

✓ Metodologia ou técnica; 

✓ Protótipo ou projeto demonstrativo de novos equipamentos; 

✓ Modelos digitais; 

✓ Modelos de funções ou de processos; 

 
Além disso, como resultado de um projeto de P&D inclui-se, também, a capacitação de 

recursos humanos, a criação ou o aprimoramento de infraestrutura, a geração de novos 

conhecimentos e o desenvolvimento de tecnologias de produtos e processos mais eficientes. 

 

Impactos econômicos e socioambientais também podem ser considerados resultados 

importantes. Esses impactos podem ocorrer por meio dos benefícios ao meio ambiente, à 

sociedade e às empresas. 

 

A combinação desses resultados amplia a capacidade de produção científica e tecnológica 

das instituições em temas ou áreas de interesse do setor elétrico, proporcionando, assim, 

benefícios para as empresas de energia elétrica, entidades executoras ou parceiras, consumidores 

e toda a sociedade 

 
3.1. PRODUTOS  
 

• Relatórios Técnicos; 

• Publicação de Artigos Acadêmicos; 

• Dissertação de Mestrado; 

• Aprimoramento da Infraestrutura existente (sistema fotovoltaico); 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS DE P&D 

 
O guia de Procedimentos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento (PROP&D), define em 

seu Módulo 4 os critérios de avaliação de projetos de P&D, conforme transcrito abaixo: 
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➢ São pontos de destaque nos Procedimentos de Avaliação: 

 
➢ Quesitos de Originalidade:  
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ACEITÁVEL 
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➢ São pontos de destaque nos Procedimentos de Avaliação: 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ACEITÁVEL 
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➢ São pontos de destaque nos Procedimentos de Avaliação: 
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ACEITÁVEL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACEITÁVEL 
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 ACEITÁVEL 

 

 

➢  São pontos de destaque nos Procedimentos de Avaliação: 
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Os critérios de análise do Estudo de Viabilidade Econômica se baseiam principalmente nos 

apontamentos do Relatório de Auditoria Contábil, elaborado ao término do projeto.  
 
A razoabilidade dos custos desse projeto, por se tratar de investimento em área estratégica 

do setor elétrico, só poderá ser realmente mensurada ao longo do processo de consolidação desse 
tipo de tecnologia no país. Contudo, sua repercussão socioeconômica prevê: o domínio de 
tecnologia estratégica em geração distribuída com armazenamento de energia; um benchmarking 
de custos e benefícios da inserção desse tipo de tecnologia no país; a criação de um novo modelo 
de negócios; a capacitação técnica profissional em sistemas fotovoltaicos conectados à rede com 
armazenamento em baterias. 

 
Nessa fase inicial, espera-se encontrar um payback calculado sobre o custo de implantação 

do sistema entre 1 ano e meio e aproximadamente 7 anos. 
 

1 - SFV de 9,9 kWp sem armazenamento 

Custo estimado de implantação R$ 54.565,00 

Estimativa de Produção Anual do SFV em kWh   14.635,40  

Tarifa vigente no horário de produção FV (Fora Ponta) R$ 0,55 

Economia anual estimada pela tarifa do horário de geração (FP) R$ 8.003,37 

Payback Simples       6,82  

* Vida útil dos equipamentos = 25 anos       

2 - SFV 9,9 kWp com Banco de Baterias Ion de Lítio 48 V, 50 A, 2.400Wh, 4500 Ciclos a 90% DoD 

Custo estimado de implantação R$ 230.000,00 

Estimativa de Armazenamento Anual do Banco de Baterias em kWh 82.782,00  

Tarifa vigente no horário que se pretende compensar (Ponta) R$ 2,45  

Diferença entre as tarifas dos horários Ponta (P) e Fora Ponta (FP) R$ 1,90  

Economia anual estimada pela diferença entre tarifas Ponta (P) e Fora Ponta (FP) R$ 157.171,56 

Payback Simples       1,46  

* Vida útil das baterias = 4.500 ciclos / 365 ciclos/ano = 12,33 anos 
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MAPA DE RISCOS 
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MATRIZ DE RISCOS E CONTROLES 
 
A fim de mitigar os riscos de glosa total ou parcial dos valores investidos pelas concessionárias 

nesse projeto de P&D, foi elaborada uma Matriz de Riscos e Controles com base nos critérios e 
definições contidos no guia de Procedimentos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento 
(PROP&D). 

 
Para tanto, apresenta-se abaixo os Riscos apurados e seus respectivos Controles:  
 
➢ RISCO 1 (R1): o projeto não leva ou busca levar à implementação de produtos e/ou 

processos novos ou melhorados. 
 
Um Projeto de P&D, no âmbito do programa regulado pela ANEEL, é aquele que leva ou busca 

levar à implementação de produtos e/ou processos novos ou melhorados. 
 
Ainda traz a informação de que, caso o projeto se caracterize como inovação de processo que 

se refere à implementação de um novo ou substancialmente aperfeiçoado método de produção 
ou de entrega de produtos (bens ou serviços), que envolve também mudanças significativas em 
técnicas, equipamentos e/ou softwares em atividades de apoio à produção, deverá ser 
enquadrado como Pesquisa Aplicada (PA) ou Desenvolvimento Experimental (DE). 

 

CONTROLE 
Probabilidade 

de Glosa 
Impacto 

Estudar uma forma nova de integração entre a tecnologia de geração 
fotovoltaica conectada à rede com tecnologias de armazenamento em 
baterias de íons de lítio e, assim, propor novas formas de gestão 
eficiente da produção e do consumo de energia elétrica de qualquer 
unidade consumidora com geração distribuída de base fotovoltaica cuja 
tarifação da energia sofra diferenciação horária. Esse objetivo específico 
do projeto o enquadra como uma Pesquisa Aplicada. 

Improvável Extremo 

 

➢ RISCO 2 (R2): o projeto não se caracteriza como P&D 
 
O PROP&D define em seu Módulo 2 que não são considerados como P&D projetos cujo escopo, 

objetivo e/ou resultados estejam exclusivamente resumidos a: 
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CONTROLE 
Probabilidade 

de Glosa 
Impacto 

a) Projeto técnicos de amplo interesse para o setor elétrico; 
b) Não se limita exclusivamente à formação de recursos humanos; 
c) Não se limita exclusivamente à estudo técnico-econômico; 
d) Não se limita exclusivamente à aquisição ou levantamento de dados; 
e) Não se limita exclusivamente à aquisição de equipamentos; 
f) Não se aplica; 
g) Não se aplica; 
h) Propor linhas de estudo ainda não pesquisadas em Projetos de P&D; 
i) Não se aplica; 
j) Não se aplica; 

Improvável Extremo 

 

➢ RISCO 3 (R3): o tema do projeto não ser aderente aos temas sugeridos pela ANEEL. 
 
A ANEEL prioriza investimentos direcionados para temas estratégicos, com o intuito de 

estimular inovações tecnológicas relevantes para o setor de energia elétrica. Mas também informa 
que o escopo de atividades envolvidas no universo da prestação do serviço público de energia 
elétrica é amplo, genérico e dinâmico. Portanto, não deve estar restrito às limitações de temas 
estáticos. 
 

Uma vez que esse projeto está em linha com duas Chamadas Estratégicas de P&D e, além disso, 
seus temas principais são Fontes alternativas de geração de energia elétrica e Eficiência Energética, 
esse risco está mitigado. 
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CONTROLE 
Probabilidade 

de Glosa 
Impacto 

O escopo desse projeto está em linha com as necessidades de 
desenvolvimento relacionadas nas Chamadas nº 001/2016 – Eficiência 
Energética e Mini geração em Instituições Públicas de Educação 
Superior e 021/2016 – Arranjos Técnicos e Comerciais para a Inserção 
de Sistema de Armazenamento de Energia no Setor Elétrico Brasileiro. 
Além disso, seus temas e subtemas estão entre os relacionados pela 
ANEEL como Temas para Investimento em P&D: 
 
Tema 1: FA - Fontes alternativas de geração de energia elétrica 
Subtema 1: FA03 - Novos materiais e equipamentos para geração de 
energia por fontes alternativas. 
 
Tema 2: EE - Eficiência Energética 
Subtema 2: EE02 - Gerenciamento de carga pelo lado da demanda. 

Raro Extremo 

 

➢ RISCO 4 (R4): o critério de avaliação “Originalidade” não obter nota mínima igual à 3,0 
pontos (Aceitável). 

 
O critério de Avaliação Final “Originalidade” é eliminatório caso a pontuação seja inferior a 3,0. 

Existem cinco quesitos de originalidade em um projeto. Para garantir a pontuação "Aceitável", ou 
seja, igual à 3,0, deverá ocorrer a comprovação de atendimento de pelo menos dois dos quesitos. 

 
Uma vez que esse projeto atende a quatro dos cinco quesitos, esse risco está mitigado. 
 

 

CONTROLE 
Probabilidade 

de Glosa 
Impacto 

O critério de avaliação “Originalidade” atende a quatro dos cinco 
quesitos elencados no PROP&D. 

Raro Extremo 

 

➢ RISCO 5 (R5): o conceito final do projeto, em função da média aritmética da pontuação 
obtida nos critérios de avaliação, ser classificado como “Inadequado”. 
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A avaliação final é realizada para todos os projetos, com base no Relatório Final e no Relatório 
de Auditoria Contábil e Financeira encaminhados à ANEEL pela proponente, considerando a fase 
da cadeia de inovação à qual o projeto está inserido. 
 

A pontuação final de um projeto de P&D é obtida com base na média aritmética das 
pontuações atribuídas, com notas inteiras de 1 a 5, aos critérios de avaliação relacionados a seguir: 

 
a) Originalidade;   b) Aplicabilidade;   c) Relevância;   d) Razoabilidade dos Custos 

 
O conceito final do projeto, decorrente da média da pontuação obtida, está apresentado 

na Tabela abaixo: 
 

Média do Projeto (N)  Conceito do Projeto 

1,0 < N < 2,0 Inadequado 

2,0 ≤ N < 3,0 Insuficiente 

3,0 ≤ N < 3,5 Aceitável 

3,5 ≤ N < 4,5 Bom 

4,5 ≤ N ≤ 5,0 Excelente 

 
 

CONTROLE 
Probabilidade 

de Glosa 
Impacto 

Buscar atender à maioria dos quesitos de cada um dos critérios de 
avaliação, demonstrando, assim, que esse projeto deverá obter 
conceito mínimo “Aceitável” em cada um deles. 

Raro Extremo 

 

➢ RISCO 6 (R6): o conceito final do projeto, em função da média aritmética da pontuação 
obtida nos critérios de avaliação, ser classificado como “Insuficiente”. 
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CONTROLE 
Probabilidade 

de Glosa 
Impacto 

Buscar atender à maioria dos quesitos de cada um dos critérios de 
avaliação, demonstrando, assim, que esse projeto deverá obter 
conceito mínimo “Aceitável” em cada um deles. 

Raro Maior 
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
Nº 2019.01.00137-83 

 
_____________________________________________________________________________________ 

1 

 

A LAGO AZUL TRANSMISSÃO S.A. através de seus Diretores, autoriza que seja 

destinado do compromisso 2.1.4.4 PeD previsto no plano orçamentário 2020, o 

valor de até R$ 111.000,00 (Cento e onze mil reais ), para participação como 

cooperada no projeto de P&D de Estudo de Sistema Fotovoltaico  Conectado à 

Rede ( SFCR) com armazenamento de Energia. 

 

 

Goiânia, 24 de fevereiro de 2020. 

. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 
Antonio Dirceu Guimarães Machado 

Diretor Técnico e Financeiro 
Lago Azul Transmissão S.A 

 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Joicymar Oliveira Lopes Vieira 

Diretora-Presidente de Meio Ambiente,  
Fundiário e Administrativo 

Lago Azul Transmissão S.A. 

 

 

 

 

 

 
 



TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3 TRIM 4 TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3 TRIM 4 TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3 TRIM 4

1 - ATIVIDADES PRÉVIAS

Cadastro do projeto (envio do XML)

Termo de acordo entre as empresas

Início do projeto (envio do XML)

2 - EXECUÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA TOTAL

0 29.930 191.670 8.400 0 0 0 0 0 0 0 0

34.324 34.324 34.324 34.324 34.324 34.324 34.324 34.324 34.324 34.324 34.324 34.324

0 0 0 0 0 0 0 28.920 0 10.807 0 0

1.699 0 0 5.489 0 0 0 0 0 0 0 0

3 - ENCERRAMENTO E ENTREGA ANEEL TOTAL

Relatório Final (envio do XML)

TOTAL DO INVESTIMENTO EM P&D 748.797 36.022 64.254 225.994 48.212 34.324 34.324 34.324 63.244 34.324 45.130 34.324 34.324

TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3 TRIM 4 TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3 TRIM 4 TRIM 1 TRIM 2 TRIM 3 TRIM 4

CNT 18 18 18 6 3 3 3 9 3 6 3 16

Pantanal 35 35 35 12 6 6 6 18 6 12 6 19

Firminópolis 14 14 14 5 3 3 3 8 3 5 3 15

TGO 25 25 30 30 18 18 18 18 18 18 18 18

Lago Azul 20 20 20 7 3 3 3 9 3 6 3 16

TOTAL DAS FONTES RECURSOS P&D 111 111 116 59 33 33 33 62 33 47 33 83

FONTES DE RECURSOS P&D Percentual de 
Participação

TOTAL DE 
INVESTIMENTOS

749

111

254

85

194

106

ANO 1 ANO 2 ANO 3

100%

14,8%

11,4%

25,9%

Consumíveis, bibliografia e outras 
despesas

7.188

60.000
Auditoria do Projeto

ANO 1

Participação em congressos e eventos 39.727

MÊS 
0

Pesquisa - Recursos Humanos 411.882

60.000

230.000
Implantação do sistema 
híbrido/adequação sistema FV

14,1%

60.000

33,9%

ANO 2 ANO 3
MÊS 38

MÊS 
37



QTDE R$ UNIT R$ TOTAL MATERIAIS E EQUIP. PERMANENTES QTDE R$ UNIT R$ TOTAL

RECURSOS HUMANOS Profissionais Mensal Projeto Aquisição de novos equipamentos 157.580

Pesquisadores UFG 7.941 285.882 Inversor FV Híbrido 6,5/5,0 kW 2 20.000 40.000

Coordenador 1 3.000 108.000 Kit FV s/ inversor 9,9 kWp 1 39.600 39.600

Pesquisador 1 3.000 108.000 Banco de baterias Ion-Li XX Ah 2 30.240 60.480

Pesquisador Jr 1 750 27.000 Quadros elétricos 1 7.500 7.500

Taxas Adm Funape/UFG 15% 1.191 42.882 Sala de Baterias 1 10.000 10.000

Pesquisador L&M 3.500 126.000 Reforço das estruturas existentes 11.681 11.681

Pesquisador/Gerente de Projeto 1 3.500 126.000 Passarela/deck visitação (ferragens) 1 9.000 9.000

Total Recursos Humanos 11.441 411.882 Motor p/ telhado retratil deck 1 500 500

Valor anual 137.294 Tomadas, iluminação e sinalização deck 1 605 605

MATERIAIS DE CONSUMO QTDE R$ UNIT R$ TOTAL Central de alarme 1 1.576 1.576

0 Ferramental 10.628 10.628

Multímetro True RMS 1 1.400 1.400

Total Materiais de Consumo 0 Câmera Termográfica 1 7.000 7.000

Parafusadeira bateria 1 728 728

VIAGENS E DIÁRIAS QTDE R$ UNIT R$ TOTAL Kit Instalador PHB 1 1.500 1.500

Participações em Congressos 27.727 Total Materiais e Equip. Permanentes 179.889

Passagens aéreas 7 1.783 12.481

Locação automóvel 2 479 959

Combustível (diária de deslocamento) 120 10 1.170 OUTROS QTDE R$ UNIT R$ TOTAL

Hospedagem (diária x pessoas) 34 280 9.517 Participações em Congressos 12.000

Alimentação (refeições x pessoas x dias) 72 50 3.600 Inscrições em Congressos 7 1.714 12.000

Total Viagens e Diárias 27.727 Outros 7.188

Bibliografia 1 1.000 1.000

Licenças de Software 1 5.489 5.489

Normas Técnicas 1 699 699

Total Outros 19.188

AUDITORIA QTDE R$ UNIT R$ TOTAL

Congresso Brasileiro de Eletrônica de Potência - COBEP Auditoria do Projeto 5 12.000 60.000

Item Qtde Unit R$ Total R$ Total Auditoria 60.000



Passagens aéreas 2 1.366 2.732

Locação automóvel 1 426 426

Combustível ida-volta + 80kmx4dias 10km/L 52 5 260

Hospedagem (4 diária x 2 pessoas) 8 209 1.672

Alimentação (3 ref. x 2 pessoas x 4 dias) 24 50 1.200 ORÇAMENTO DO PROJETO

Inscrição no Congresso 2 1.200 2.400  Recursos Humanos 411.882,35

Congresso Brasileiro de Energia Solar - CBENS  Materiais de Consumo 0,00

Item Qtde Unit R$ Total R$  Viagens e Diárias 27.727,16

Passagens aéreas 2 1.170 2.340  Materiais e Equip. Permanentes 179.889,05

Locação automóvel 1 533 533  Serviços de Terceiros 50.111,05

Combustível ida-volta + 80kmx4dias 10km/L 62 5 310  Outros 19.187,69

Hospedagem (4 diária x 2 pessoas) 8 503 4.024  Auditoria 60.000,00

Alimentação (3 ref. x 2 pessoas x 4 dias) 24 50 1.200 TOTAL DO PROJETO 748.797,30

Inscrição no Congresso 2 1.200 2.400

Solar World Congress - SWC

Item Qtde Unit R$ Total R$

Passagens aéreas 3 2.470 7.409

Locação automóvel 0 0 0

Combustível (diária de deslocamento) 6 100 600

Hospedagem (6 diária x 3 pessoas) 18 212 3.821

Alimentação (3 ref. x 2 pessoas x 4 dias) 24 50 1.200

Inscrição no Congresso 3 2.400 7.200



SERVIÇOS DE TERCEIROS QTDE R$ UNIT R$ TOTAL

Aquisição de novos equipamentos 34.965

Instalação inversor FV Híbrido 2 2.000 4.000

Instalação de SFVCR 1 3.465 3.465

Instalação de Banco de baterias 2 5.000 10.000

Interligação elétrica dos equipamentos 1 7.500 7.500

Construção de sala de baterias 1 10.000 10.000

Reforço das estruturas existentes 15.146

Instalação de passarela de manutenção 1 9.000 9.000

Manutenção motor telhado retratil deck 1 500 500

Instalações elétricas e sinalização deck 1 605 605

Instalação de Central de Alarme 1 1.576 1.576

Rearanjo dos módulos FV existentes 1 3.465 3.465

Total Serviços de Terceiros 50.111

Banco de Baterias DATA BASE OUT/2015

Sistema Power Solutions 200Ah 2 28.534 57.067

Treinamento 1 2.375 2.375

IPI à incluir 5% 2.853

TOTAL BANCO DE BATERIAIS PREÇO BASE OUT/2015 62.296

Ptax dolar outubro 2015 3,876

Ptax dolar setembro 2019 4,125

Variação do dolar no período 1,064

IPCA Acumulado no período 1,196

Banco de Baterias DATA BASE OUT/2019

Sistema Power Solutions 200Ah 2 35.967 71.934

Treinamento 1 2.841 2.841

IPI à incluir 5% 3.597

78.372TOTAL BANCO DE BATERIAIS PREÇO BASE OUT/2019
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PARECER LAZ.JUR.PRD.002.2019.  
DATA: 24/02/2020 
ÓRGÃO REQUISITANTE: DIRETORIA TÉCNICA & AMBIENTAL  
 

PARECER JURÍDICO – ANÁLISE SOBRE O APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO, 
CONFORME DIRETRIZES DA ANEEL – AGÊNCIA NACIONAL 
. 

 

 
1. OBJETO 

 

Recebemos, para análise e parecer, da Diretoria Técnica e Ambiental, 

a PRD (proposta de Resolução de Conselho) nº LAZ 002.2019, que trata da 

aplicação dos recursos da Lago Azul Transmissão S.A., destinados ao Projeto de 

Pesquisa e Desenvolvimento, conforme diretrizes da ANEEL – Agência Nacional 

de Energia Elétrica, pela Lago Azul transmissão S/A. 

Com fundamento na Lei 9.991 de julho de 2000, Resolução Normativa 

754 de 13 de dezembro de 2016 e procedimentos do programa de pesquisa e 

desenvolvimento (PROP&D), em razão do valor de desembolso pela companhania 

nos próximos 03 (três) anos.  

2.  ANÁLISE JURÍDICA: 

Registra-se que esta manifestação tomará por base, exclusivamente, os 

elementos constantes dos autos, visto que, em face do que dispõe art. 38 da Lei 

n.° 8.666/93, incumbe a assessoria jurídica, prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da 

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa, assim como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros e 

orçamentários. 

O parágrafo único do art. 38 da Lei n.° 8.666/93 prevê que: 
 
(...) 
Parágrafo único. A minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da administração. 

Utilização dessa norma já que a 13.303/2016 se manteve em silêncio 
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nesse quesito. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União se posicionou, através do 

Acórdão n.° 131/2015 – Plenário, dando ciência à administração sobre 

improbidade averiguada em Termo Aditivo de Contrato, que consiste na ausência 

de parecer jurídico prévio sobre a regulação de Aditivos Contratuais, considerando 

afronta ao disposto no Parágrafo único do art. 38 da Lei n.° 8.666/93 (TCU, 

Ácordão n.° 131/2015, Plenário, Rel. Min. Raimundo Carreiro, j. Em 04.02.2015). 

Tais exigências tem como objetivo um controle prévio da legalidade dos 

atos da contratação, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 

administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema 

jurídico vigente. 

Importa frisar, pois, que não compete a esta assessoria apreciar as 

questões de interesse e oportunidade do ato que se pretende praticar, visto que 

são da esfera discricionária do Administrador, tampouco dos atos técnicos e das 

especificações e fundamentações de ordem técnica explicitadas para justificar a 

celebração do ajuste. 

Cabe esclarecer que, via de regra, não é papel da assessoria jurídica 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de 

atos administrativos. Incumbe, isso sim, a cada um desses observar se os seus 

atos estão dentro do seu espectro de competências. 

3. DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA: 

O objetivo do Programa de P&D é alocar recursos financeiros e 

humanos em projetos de relevância para melhoramentos no setor elétrico 

brasileiro, considerando: Orginalidade, aplicabilidade, razoabilidade dos custos e 

magnitude do alcance. 

Com previsão na Lei 9.991/2000 a adesão ao programa é obrigatória 

para as Concessionárias e Permissionárias de serviços públicos de distribuiçao de 

energia elétrica, que ficam obrigadas a aplicar anualmente percentual de sua 

receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico. 
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Segundo se extrai dos autos, o objeto enquadrase na hipótese conforme 

os artigos 1º e 3º, da Lei nº 9.991/00: 

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o 
montante de, no mínimo, setenta e cinco centésimos por cento de sua receita 
operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico e, no 
mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em programas de eficiência 
energética no uso final, observado o seguinte:  
 
(...) 
 
Art. 3º As concessionárias de serviços públicos de transmissão de energia 
elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, um 
por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do 
setor elétrico, observado o seguinte:   

 

Além da Lei supracitada, a Resolução 754 de 13 de Dezembro de 2016 

aprova os procedimentos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento PROP&D, 

que por sua vez define os tipos de projetos que podem ser realizados com os 

recursos de P&D regulados pela ANEEL, contendo a estrutura que deve ter, a 

forma de apresentação e critérios para avaliação dos resultados, entre outros itens 

como prever a forma de projeto cooperativo, no qual concessionárias participam 

em conjunto do mesmo Projeto. 

Do acima exposto, se extrai a obrigatoriedade legal para a Lago Azul 

Transmissão S.A., enquanto concessionária do serviços público de transmissão de 

energia elétrica em aderir à Programa de Pesquisa e Desenvolvimento do setor 

elétrico, tendo qua aplicar percentual de sua Receita Operacional Líquida anual 

em Projeto P&D. 

Os projetos devem ser baseados em diretrizes da ANEEL- Agência 

Nacional de Energia Elétrica, com vistas à atender aos temas de interesse 

disponibilizados, devendo a escolha ser submetida à Agência. 

No que se refere ao montante de valor destinado, a previsão legal é no 

sentido de que no mínimo 1% da receita operacional líquida anualmente seja 

aplicada em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, tendo destaque de 40% 

para projetos, vejamos: 

Art. 3º As concessionárias de serviços públicos de transmissão de energia 
elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, um 
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por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do 
setor elétrico, observado o seguinte:   
I – caso a empresa já tenha celebrado contrato de concessão, a obrigatoriedade 
de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da data da publicação 
desta Lei; 
II – caso a empresa ainda não tenha celebrado contrato de concessão, a 
obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da 
data de assinatura do referido contrato. 
Art. 4 º  Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos arts. 1 º a 
3 º, exceto aquele previsto no parágrafo único do art. 1 º, deverão ser distribuídos 
da seguinte forma: 
I – 40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho 
de 1969, e restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991;           (Redação 
dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 
 
II – 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e desenvolvimento, 
segundo regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL;           (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 
 
III – 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos e pesquisas 
de planejamento da expansão do sistema energético, bem como os de 
inventário e de viabilidade necessários ao aproveitamento dos potenciais 
hidrelétricos.            (Vide Medida Provisória nº 144, de 2003)            (Incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004)           (Regulamento) 
 

 

3.1 Da Chamada Pública 

O Manuel de Programa de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico do 

Setor de Energia Elétrica, desenvolvido pela ANEEL, prediz: 

PROGRAMA DE P&D COOPERATIVO 
Um Programa de P&D é dito cooperativo quando seu plano estratégico para 
P&D e respectivos projetos são compartilhados entre duas ou mais empresas 
de energia elétrica. As responsabilidades no programa de P&D cooperativo são 
partilhadas entre as empresas participantes, de comum acordo. Uma das 
empresas deverá ser definida como proponente do programa cooperativo, 
sendo responsável pelo seu envio à ANEEL, e as demais serão denominadas 
cooperadas. O custo total do Projeto de Gestão de um programa cooperativo 
estará limitado até a soma dos limites individuais dos custos destinados ao 
Projeto de Gestão de cada uma das empresas envolvidas. 
 
PROJETO DE P&D COOPERATIVO  
Os projetos de P&D elaborados em cooperação entre duas ou mais empresas 
deverão ser submetidos à ANEEL pela proponente, em proposta única. O 
detalhamento do projeto deverá conter as informações comuns e as 
informações específicas de cada empresa cooperada. A comprovação de 
gastos em um projeto cooperado é feita simultaneamente por cada empresa 
cooperada que aportar recursos nesse projeto. Neste caso, cada empresa 
cooperada deve enviar um Relatório de Auditoria Contábil para a empresa 
proponente, ao final do projeto, sendo de responsabilidade da empresa 
proponente o envio do Relatório Final do projeto e do respectivo Relatório de 
Auditoria Contábil. A empresa deverá informar, no Sistema de Gestão de P&D, 
a data de início de execução do projeto, a qual deverá corresponder à data de 
abertura de sua respectiva Ordem de Serviço (ODS). Os custos somente 
poderão ser apropriados na ODS a partir desta data. A data de conclusão do 
projeto deverá corresponder à data de fechamento da ODS. Desse modo, o 
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prazo de execução do projeto corresponderá ao prazo decorrido entre as datas 
de abertura e de fechamento da ODS. 

Uma vez que a Lago Azul Transmissão, não é a proponente, ela não 

precisa fazer chamada pública. 

4.  Da Conclusão 
 

Pelo exposto, respondendo ao questionamento apresentado, a 

Lago Azul Transmissão S.A. deve aplica 1% no mínimo da sua receita líquida 

operacional anualmente em desenvolvimento do setor, devendo 40% do 

montante ser destinado á projeto e pesquisa, com fulcro na Lei 9.991/2000. 

É o parecer, s.m.j.  
 

Goiânia 24 de fevereiro de 2020 
 
 
 
 
 
 

Luane Mendes de Sousa 
 Assitente Jurídico da LAZ  

OAB/GO 45.053 
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